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TRANSPARÊNCIA NO GERENCIAMENTO DE RISCOS NO BRASIL:  

BANCOS PÚBLICOS x BANCOS PRIVADOS 

 

RESUMO 

Este artigo tem como principal objetivo verificar se o nível de divulgação, referente ao Pilar 3 
do Acordo de Basiléia 2, dos bancos públicos é diferente dos bancos privados. Dentro desse 
contexto, almejou-se averiguar se o nível de divulgação correspondente ao tipo de controle 
dos bancos (público ou privado) seria um fator de diferenciação, isto é, se existe diferença 
significativa entre o valor médio do índice de divulgação dos bancos públicos e dos privados 
nos Relatórios de 2010. Nesse intuito, o trabalho utiliza como metodologia o teste de 
diferença de médias t de student. Os relatórios analisados foram os Relatórios de 
Gerenciamento de Riscos previstos pela Resolução CMN n° 3.477/09, que estimula a 
aderência ao Pilar 3 do Basiléia 2. O nível de divulgação foi mensurado por meio da criação 
de um índice, que surgiu da aplicação da técnica de análise de conteúdo nos relatórios das 
instituições financeiras analisadas. Os resultados empíricos revelaram que os bancos privados 
são tão transparentes quanto os bancos públicos, no que tange as informações recomendadas 
pelo Pilar 3 do Acordo de Basiléia 2. De forma paralela, tem-se que os índices de divulgação 
apresentam ainda uma situação regular de transparência, ficando o índice médio de 
divulgação dos bancos analisados em 42%, para o período de 2010. Um dos gargalos ao 
melhor nível de transparência no relatório de gestão está relacionado às informações 
qualitativas, de modo que representam grande parte das informações não divulgadas. 
Adicionalmente, os resultados indicam que as informações referentes ao Pilar 3 do Acordo de 
Basiléia 2 são evidenciadas em maior grau no Relatório de Gerenciamento de Riscos do que 
nas Informações Financeiras Trimestrais. 

Palavras-Chave: Divulgação. Pilar 3. Basiléia 2. Bancos.   

 

1 INTRODUÇÃO 

Em 1974, com o objetivo de ampliar a colaboração entre os órgãos de supervisão 
bancária dos bancos, foi criado o Comitê de Supervisão Bancária da Basiléia (Basel 
Committee on Banking Supervision) composto pelos presidentes dos bancos centrais do 
Grupo dos Dez - G10. Esse comitê consiste em representantes seniores das autoridades de 
supervisão bancária e dos bancos centrais da Bélgica, Canadá, França, Alemanha, Itália, 
Japão, Luxemburgo, Holanda, Suécia, Suíça, Reino Unido e Estados Unidos. (DI 
BENEDITTO, 2006). 

O Bank for International Settlements (BIS) é uma organização internacional, sediada 
na Basiléia (Suíça), que tem como um de seus objetivos promover a cooperação entre os 
bancos centrais e as instituições financeiras de diversos países.  

Em agosto de 1994, ocorreu a primeira adoção no Brasil do Acordo da Basiléia. Este 
acordo, no intuito de evitar o risco sistêmico dos bancos dado à abertura das suas fronteiras 
econômicas, estabeleceu a exigência de capital regulatório mínimo aos bancos 
internacionalmente ativos (CALIXTO, 2007).  

Ainda na década de 90, o sistema financeiro internacional se deparou com uma onda 
de desastres financeiros, entre os quais se podem destacar o caso do Daiwa Bank (1995) e 
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Barings Bank (1995) que acumularam perdas significativas decorrentes de posições não 
autorizadas exercidas por um único operador. (CALIXTO, 2007). 

Como conseqüência de tal fenômeno, surgiu, então, a necessidade de criação de um 
capital para fazer frente ao genuíno risco operacional. Nesse sentido, em 2004, foi assinado o 
segundo Acordo de Basiléia composto por três Pilares: Pilar 1 – Exigência de Capital, Pilar 2 
– Supervisão Bancária e Pilar 3 – Transparência. 

O foco deste estudo será o terceiro pilar (transparência), que tem como cerne, a 
divulgação das informações estruturadas pelo Basiléia 2, sob a justificativa de que o mercado 
tenha uma compreensão clara e concisa das exposições de risco que uma instituição financeira 
está sujeita. 

Nesse sentido, com base na importância do disclosure das instituições financeiras para 
os participantes do mercado, este estudo investiga empiricamente o nível de divulgação das 
informações recomendas pelo Pilar 3 do Acordo de Basiléia 2, comparando os 10 maiores 
bancos públicos com os 10 maiores bancos privados. De forma objetiva, este trabalho visa 
responder à seguinte pergunta: O nível de divulgação, no que tange ao Pilar 3 do Acordo 
de Basiléia 2, dos bancos públicos é igual ao dos bancos privados? 

Este estudo justifica-se, entre outros motivos, pela falta de estudos, sobre 
evidenciação, direcionados à comparação de instituições financeiras públicas e privadas. 

Além disso, destaca-se como justificativa desse estudo, a importância da evidenciação 
dos Bancos, além das justificativas econômicas para tal disclosure, tanto no que tange aos 
bancos públicos como Bancos Privados, a fim de que se transpareça à sociedade a exposição 
aos riscos aos quais estas instituições estão sujeitas.  

Este artigo está dividido da seguinte forma: na segunda parte, consta a revisão 
conceitual e na terceira, os procedimentos metodológicos utilizados. Na quarta parte, temos a 
análise dos resultados encontrados, através do Statistical Package for Social Science (SSPS), 
versão 17.0, e nas quinta e sexta partes, são apresentadas a conclusão e as referências 
bibliográficas, respectivamente. 

  

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

O disclosure não deve ser confundido com a informação, já que seu sentido é mais 
abrangente. O disclosure é, na verdade, a divulgação de informações contábeis quantitativas 
ou qualitativas pelos canais formais ou informais que objetivam fornecer informações úteis 
aos usuários (GIBBINS, RICHARDSON E WATERHOUSE, 1990).  

De acordo com Lima (2007), o disclosure pode ser tanto compulsório como 
discricionário. O primeiro abrange, por exemplo, os requerimentos de informações para 
registro das companhias abertas e demais informações periódicas expedidas pela comissão de 
valores mobiliários ou associações de cada país. Já o segundo, envolve informações que não 
são obrigatórias por lei, mas que oferecem maior transparência para a empresa no âmbito 
corporativo como, por exemplo, o Balanço Social ou as informações ambientais. 

A divulgação presente neste estudo é obrigatória. Apesar da divulgação das 
informações estudadas nesta pesquisa serem “recomendadas” pelo Bank for International 
Settlements, cabe ao Banco Central do Brasil (Autoridade Monetária Brasileira), a 
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implementação das recomendações estabelecidas pelo BIS. Cabe ressaltar que essas 
recomendações podem ser “tropicalizadas” de acordo com o mercado Financeiro Brasileiro.  

Nesse sentido, o Pilar 3 do Basiléia II, que versa sobre transparência e disciplina de 
mercado, foi totalmente recepcionado pelo Banco Central do Brasil às instituições financeiras 
que pertencem ao Sistema Financeiro Nacional. Tal legitimação está referendada pelo 
Comunicado Nº 12.746/04, do Banco Central, a saber: 

“Uma Estrutura Revisada" (Basiléia II), que trata do 
estabelecimento de critérios mais adequados  ao  nível  de  riscos 
associados  às  operações  conduzidas pelas instituições  financeiras 
para  fins  de  requerimento de capital regulamentar,  e  objetivando 
observar  tais  diretrizes, adaptadas às condições, peculiaridades  e 
estágio  de desenvolvimento do mercado brasileiro, decidiu adotar  os 
seguintes   procedimentos  para  a  implementação  de  Basiléia   II, 
ressaltando  que as recomendações contidas no Pilar 2  (Processos  de 
Supervisão)  e  no  Pilar 3 (Transparência e Disciplina  de  Mercado) 
serão  aplicadas  a  todas  as  instituições  do  Sistema  Financeiro 
Nacional (SFN) (BACEN, 2004).” 

 Com o objetivo de explicar as razões que levam as empresas a divulgar de maneira 
voluntária, alguns pesquisadores têm buscado desenvolver modelos analíticos, com premissas 
econômicas, que objetivam fornecer um arcabouço teórico para o desenvolvimento de 
pesquisas sobre o tema (MURCIA, 2009). 

Nesse sentido, existem as pesquisas realizadas por Ahmed e Nicholls (1994), 
Verrecchia (2001), Xavier (2003), Salloti (2006), Britto et al (2011), entre outros.   

Todos esses estudos pesquisam, em maior ou menor grau, as relações entre alguns 
parâmetros econômicos e o nível de disclosure de algum mercado específico. 

Ahmed e Nicholls (1994), nesse contexto, argumentam que empresas com maiores 
níveis de endividamento são monitoradas de maneira mais rigorosa pelas instituições 
financeiras, sendo sujeitas a divulgar mais informações que empresas com menores níveis de 
endividamento. 

Outro estudo que merece destaque é o de Salotti (2006) A partir da Teoria da 
divulgação, o pesquisador avaliou os motivos da publicação da Demonstração do Fluxo de 
Caixa – DFC a partir de cinco hipóteses que relacionaram a divulgação voluntária desse 
demonstrativo a outras variáveis. As evidências deste estudo sugerem que a divulgação 
voluntária da DFC possui correlações com algumas variáveis estudadas, sejam elas: positiva 
com importância dada pela empresa às percepções dos outsiders, correlação positiva com o 
desempenho da empresa, negativa com os custos de divulgação e negativa com a assimetria 
informacional. 

Atualmente, há poucas pesquisas empíricas, baseadas metodologicamente na Teoria da 
Divulgação, que utilizem como amostra as instituições financeiras. 

Um trabalho que merece ser citado, nesse sentido, é o de Xavier (2003). Este trabalho 
concluiu que a divulgação dos bancos no Brasil encontra-se num estágio incipiente, uma vez 
que foram divulgados apenas 26% dos itens pesquisados. Esta pesquisa destaca ainda que os 
bancos internacionais, analisados em uma pesquisa conduzida pelo Comitê da Basiléia, 
divulgaram 63% dos itens pesquisados, mostrando uma superioridade, até então, dos bancos 
internacionais em relação aos brasileiros. 
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Uma pesquisa atual relacionada a esse assunto foi a de Britto et al (2011). Este estudo 
procurou verificar o nível de divulgação praticado pelos bancos públicos brasileiros em 
relação às recomendações do Pilar 3 do Acordo de Basiléia II. As evidências desta pesquisa 
sugerem que a evidenciação dos bancos públicos ainda apresenta um nível incipiente de 
transparência e que, normalmente, a divulgação de informações restringe-se às informações 
exigidas pela legislação. Os resultados indicaram que os níveis de divulgação foram 25% para 
o quarto trimestre de 2008 e 29% para o mesmo período de 2009. 

 

3 METODOLOGIA 

3.1 Classificação do estudo 

Para classificação do estudo, toma-se como base a taxionomia apresentada por GIL 
(1996), que a classifica quanto aos objetivos e quanto aos procedimentos técnicos utilizados. 

Conforme GIL (1996, p.45) as pesquisas podem ser classificadas, quanto aos seus 
objetivos em três grandes grupos, que são: exploratórias, descritivas e explicativas. Este 
estudo caracteriza-se como descritivo, pois descreve como vêm sendo divulgadas, as 
informações recomendadas pelo Pilar 3 do Acordo de Basiléia 2 e recepcionadas pelo Banco 
Central.  

Ainda Conforme GIL (1996), a pesquisa pode ser classificada quanto aos 
procedimentos técnicos utilizados para a realização do estudo, isto é, quanto ao delineamento 
da pesquisa. Quanto ao procedimento utilizado, este cita que as pesquisas podem ser 
classificadas em derivadas de fontes de papel e aquelas cujos dados são fornecidos por 
pessoas. No primeiro grupo estão a pesquisa bibliográfica e a pesquisa documental. No 
segundo estão as pesquisas experimental e ex-post-facto, o levantamento e o estudo de caso.  

A presente pesquisa se classifica como uma pesquisa derivada de fonte de papel e, 
posteriormente bibliográfica, pois é desenvolvida a partir de materiais secundários, isto é, já 
trabalhados e analisados cientificamente. Ainda Segundo GIL (1996, p.48), “A pesquisa 
bibliográfica é desenvolvida a partir de material já elaborado, constituído principalmente de 
livros e artigos científicos”. De forma secundária, esta pesquisa pode ser classificada como 
documental, pois alguns documentos utilizados não receberam nenhum tratamento analítico. 

Outros autores como MARTINS E THEÓPHILO (2009, p.55) reforçam o 
procedimento técnico utilizado neste estudo ao definir que a “[...] Pesquisa Documental é 
característica dos estudos que utilizam documentos como fontes de dados, informações e 
evidências como documentos arquivados em entidades públicas e entidades privadas [...].” 

3.2 Metodologia usada na análise descritiva 

Como ferramenta de avaliação das informações das instituições financeiras analisadas, 
utilizou-se neste estudo a técnica de análise de conteúdo. MARTINS E THEÓPHILO (2009, 
p.98) definem análise de conteúdo como “técnica para se estudar e analisar a comunicação de 
maneira objetiva e sistemática”. Nessa técnica buscam-se inferências confiáveis de dados e 
informações com respeito a determinado contexto a partir dos seus discursos.  

Essa técnica tem como um de seus principais objetivos, a auditoria de conteúdos de 
comunicações e a posterior comparação destas com padrões e/ou determinados objetivos, o 
que justifica a utilização da análise de conteúdo neste estudo. 
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Para realização desta pesquisa, foram utilizadas variáveis dummies, sendo “1” para os 
itens exigidos e divulgados e “0” para os itens exigidos e não divulgados. 

A relação dos bancos públicos e privados foi obtida no site do Banco Central do Brasil 
(www.bcb.gov.br) e os Relatórios de Gerenciamento de Riscos foram obtidos nos sítios dos 
próprios bancos. 

O sistema estatístico utilizado para aplicação dos testes de diferença de médias, 
incluindo seus pressupostos (Normalidade e homoscedasticidade), foi o SSPS (Statistical 
Package for Social Sciences), versão 17.0 e o intervalo de confiança (IC) utilizado em todos 
os testes acima foi de 95%. Já a hipótese a ser testada é: 

H0: A média do índice de divulgação, no que tange ao Pilar 3 do Acordo de 
Basiléia 2, dos bancos públicos é igual ao dos bancos privados? 

Sendo assim, este trabalho buscou verificar se o nível de divulgação, referente ao Pilar 
3 do Acordo de Basiléia 2, dos 10 maiores bancos públicos é diferente dos 10 maiores bancos 
privados. 

3.3 Universo, Amostra e Informações Analisadas 

As informações analisadas foram obtidas no Relatório de Gestão de Riscos das 
instituições financeiras analisadas, localizado no sítio das empresas, referente ao exercício de 
2010.  

A análise referida neste trabalho se deu através do Relatório de Gestão de Riscos, 
devido a percepção que as informações recomendadas pelo Basiléia 2 são geralmente 
divulgadas no Relatório de Gestão de Riscos e não nas notas explicativas. Adicionalmente, 
essa premissa será testada. 

Cabe reforçar que esta pesquisa trata-se de um estudo sobre divulgação voluntária, 
tendo em vista que a base de comparação da divulgação dos relatórios das instituições 
financeiras foram as recomendações do Acordo de Basiléia 2 e não a exigência de 
evidenciação feita pelo Banco Central (Resolução CMN n° 3.444/2007).As instituições 
financeiras analisadas neste trabalho são apresentadas a seguir no quadro 1.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
            Quadro 1 – Relação dos Bancos Públicos e Privados analisados 
            Fonte: Elaborado pelo Autor.  
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A princípio, buscou-se analisar os 10 maiores bancos públicos e os 10 maiores bancos 
privados, classificados por ativo total, conforme listagem atualizada divulgada pelo Banco 
Central. Essa lista esta disponível em www.bcb.gov.br. 

Dessa relação citada, alguns bancos deixaram de ser analisados. O BNDES – Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, apesar de ser um banco público, não foi 
considerado na amostra dessa pesquisa por ser um banco de desenvolvimento com natureza e 
objetivo diferente dos demais. 

Além do BNDES, alguns bancos não apresentaram o Relatório de Gerenciamento de 
Risco, o que não permitiu a análise da divulgação destas instituições. Estes são demonstrados 
a seguir no quadro 2. 

 

 

 

 

 
Quadro 2 – Relação dos Bancos Públicos e Privados não analisados (exceto BNDES) 

  Fonte: Elaborado pelo Autor. 
 

Há dois motivos que justificam a amostra: (i) a falta de trabalhos específicos, 
comparando bancos públicos e privados e (ii) o fato de o tamanho (por isso os maiores) estar 
positivamente correlacionado com o índice de divulgação (Salotti, 2009; Ahmed e Courtis 
1999).  

4 RESULTADOS 

Na avaliação do Índice de divulgação de todas as instituições financeiras analisadas, 
considerando todos os quadros explicados nos próximos itens, foram obtidos os resultados a 
seguir, conforme quadro 3. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Quadro 3 – Relação dos Índices de Divulgação (Id) das Instituições Financeiras analisadas 

                Fonte: Elaborado pelo Autor. 
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Nos próximos subitens serão avaliados todos os quadros que comportam os 
percentuais estabelecidos no quadro 3. 

4.1 Estrutura de capital 

A estrutura de capital foi avaliada a partir de informações obtidas do Relatório de 
Gerenciamento de Riscos, referente ao período de 2010, das instituições financeiras.  

O Montante de Capital Nível 3 foi uma medida não adotada pelo Banco Central, por 
isso, para não distorção do Índice de Divulgação (Id), o requisito referente a esse item foi 
retirado da base (item 1.8 – Montante de Capital Nível 3). 

O item 1.1 (Resumo sobre os termos e condições dos instrumentos de capital), que foi 
a única informação qualitativa do quadro referente à Estrutura de Capital, só foi divulgado 
pelo BB e pela CEF. 

O BB foi a instituição financeira que mais divulgou itens referentes à estrutura de 
capital, evidenciando 100% das  informações requeridas por esse quadro. 

Desse modo, na avaliação dos bancos públicos e privados, no que tange a estrutura de 
capital, foram obtidos os resultados apresentados a seguir na tabela 1. 

Tabela 1 – Estrutura de Capital 

  Legenda: 1 para item divulgado e 0 para item não divulgado. Fonte: Elaborado pelo Autor. 

 

4.2 Adequação de capital 

Considerando que o BACEN optou por uma implantação progressiva do Acordo 
“Basiléia 2”, iniciando pela aplicação das abordagens padronizadas, a seguir na tabela 2 foram 
verificadas apenas as recomendações relacionadas a essas abordagens. Essa modalidade de 
análise já fora efetuada em outros dois trabalhos (Britto et al, 2010; Ferreira e Araújo, 2004). 

O Bradesco foi a instituição financeira que mais divulgou itens referentes à adequação 
de capital, evidenciando 86% das informações requeridas por esse quadro. 

Desse modo, na avaliação dos bancos públicos e privados, no que tange a adequação 
de capital, foram obtidos os resultados apresentados a seguir na tabela 2. 
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Tabela 2 – Adequação de Capital 

           Legenda: 1 para item divulgado e 0 para item não divulgado. Fonte: Elaborado pelo Autor. 

 

4.3 Risco de crédito 

A evidenciação do risco de crédito, conforme o Pilar 3 do Basiléia 2, é dividida em 
três grupos, a saber: (i) Divulgações Gerais; (ii) Carteira Padronizada e (iii) Mitigação. 

Quanto às divulgações gerais, nenhum banco analisado superou o índice de divulgação 
de 50%.  

Cabe ressaltar que 42% dos itens a serem divulgados são referentes a informações 
segmentadas por tipo de setor ou de contraparte. Nenhuma instituição analisada divulgou itens 
desse grupo de informações.  

Quanto às divulgações para carteiras sujeitas à metodologia padronizada, o resultado 
ficou um pouco abaixo do item (i). Este resultado vai ao encontro do encontrado por Britto et 
al (2010), realizado com base nas Informações Financeiras Trimestrais. 

Quanto ao item (iii), Mitigação do Risco de Crédito, o nível de divulgação é um pouco 
maior do que os dois itens anteriores ((i) e (ii)). Os Bancos SAFRA e BRADESCO 
divulgaram 100% dos itens requeridos, ao passo que os Bancos ITAÚ, BB e BRADESCO 
divulgaram 84%. Este resultado vai de encontro ao encontrado por Britto et al (2010), 
realizado com base nas Informações Financeiras Trimestrais. 

Assim, na avaliação dos bancos públicos e privados, no que tange ao risco de crédito, 
foram obtidos os resultados apresentados a seguir nas tabelas 3, 4 e 5. 
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Tabela 3 – Risco de Crédito – Divulgações Gerais 

  Legenda: 1 para item divulgado e 0 para item não divulgado. Fonte: Elaborado pelo Autor 

Tabela 4 – Risco de Crédito – Disclosures para carteiras sujeitas à metodologia 
padronizada 

         Legenda: 1 para item divulgado e 0 para item não divulgado. Fonte: Elaborado pelo Autor 
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Tabela 6 – Risco de Crédito – Mitigação 

           Legenda: 1 para divulgado e 0 para não divulgado. Fonte: Elaborado pelo Autor 

 

4.4 Securitização 

Com base nesta pesquisa, conforme Tabela 6 a seguir, pode-se observar que o nível de 
evidenciação referente à securitização foi muito baixo. Os itens mais divulgados pela maioria 
dos bancos no Relatório de Gestão de Riscos foram: (a) objetivos do banco em relação à 
atividade de securitização e (b) o montante total dos valores securitizados pelo banco e 
sujeitos à estrutura de securitização.  

Em outras palavras, somente os itens “básicos” foram divulgados no Relatório de 
Gestão de Riscos pelas instituições financeiras analisadas. Este resultado desfavorável vai ao 
encontro do estudo de Britto et al (2010), realizado com base nas Informações Financeiras 
Trimestrais. 

Desse modo, na avaliação dos bancos públicos e privados, no que tange a 
Securitização, foram obtidos os resultados apresentados a seguir na tabela 6. 
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Tabela 6 – Securitização 

Legenda: 1 para item divulgado e 0 para item não divulgado. Fonte: Elaborado pelo Autor. 

 

4.5 Risco de mercado 

Com relação ao risco de mercado, apenas as instituições financeiras BRB, BANESE, 
DEUTSCHE e ITAÚ não divulgaram 100% dos itens pedidos.  

Dessa maneira, na avaliação dos bancos públicos e privados, no que tange ao risco de 
mercado, foram obtidos os resultados apresentados a seguir na tabela 7. 

Tabela 7 – Risco de Mercado 

    Legenda: 1 para item divulgado e 0 para item não divulgado. Fonte: Elaborado pelo Autor. 
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4.6 Ações 

Com relação às ações, em média, o índice de divulgação dos bancos se mostrou 
incipiente, tendo em vista que o maior índice foi o do ITAÚ, com evidenciação de 33% dos 
itens requeridos. 

Acredita-se que este percentual seja mais alto, com base nas Informações Financeiras 
Trimestrais (“notas explicativas”), tendo em vista a quantidade de dados contábeis exigidos 
nesse quadro.  

 Assim, na avaliação dos bancos públicos e privados, no que tange as ações, foram 
obtidos os resultados apresentados a seguir na tabela 8. 

Tabela 8 – Ações 

   Legenda: 1 para divulgado e 0 para não divulgado. Fonte: Elaborado pelo Autor. 

4.7 Risco de taxa de juros em itens patrimoniais 

Com relação ao risco de taxa de juros em itens patrimoniais, o índice de divulgação 
dos bancos se mostrou incipiente, tendo em vista que o maior índice foi o do BB, com 50% 
dos itens requeridos. 

Como só são dois itens e um deles é qualitativo, evidencia-se, entre outros, o gargalo 
na transparência da gestão de riscos – falta de evidenciação de itens qualitativos. 

Dessa maneira, na avaliação dos bancos públicos e privados, quanto ao risco de taxa 
de juros em itens patrimoniais, foram obtidos os resultados apresentados a seguir na tabela 9. 
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Tabela 9 – Risco de taxa de juros 

  Legenda: 1 para item divulgado e 0 para item não divulgado. Fonte: Elaborado pelo Autor. 

5 TESTE DE HIPÓTESES: O Índice de divulgação de Bancos Públicos é igual ao de 
Bancos Privados? 

Os pressupostos básicos para que um teste de média seja efetuado são: normalidade e 
homoscedasticidade. Quanto à normalidade, as variáveis foram submetidas ao teste de 
Shapiro-Wilk visto que a amostra estudada ser menor do que 30. 

 

Quadro 4 – Resultado dos Testes de Normalidade 
Fonte: SSPS Statistics 17. 
 

Conforme apresentado no quadro 4, não houve divergência nos testes de normalidade 
com as variáveis analisadas, pois Sig. é maior que 0,05 em ambos os grupos (0,233 para 
bancos privados e 0,355 para bancos públicos) e, por isso, decidiu-se por utilizar as versões 
paramétricas dos testes de média, nesse caso o teste t de student para duas amostras 
independentes.  

No que tange à homoscedasticidade, ou homogeneidade das variâncias, foi usada a 
estatística de Levene, conforme quadro 5 a seguir. Também não houve divergência no teste de 
homoscedasticidade (pois Sig de 0,237 é maior que 0,05), o que mostra que as variâncias dos 
dois grupos analisados são homogêneas. 



14 

 

Quadro 5 – Resultado dos testes de homoscedasticidade e de diferença de médias (t de 
student) 

Fonte: SSPS Statistics 17. 

Atendido os pressupostos de normalidade e homoscedasticidade, percebe-se, conforme 
quadro 5, que não se pode rejeitar a hipótese nula de diferença de média para os bancos 
públicos e privados (pois Sig de 0,926 é maior que 0,05), significando que, a 5% de 
significância, a média do índice de divulgação dos bancos públicos não é diferente da média 
do índice de divulgação dos bancos privados. 

Outra hipótese testada nesta pesquisa, de forma adicional, conforme se observa no 
quadro 6, foi a seguinte: 

H0: O Índice de Divulgação, referente aos requisitos do Basiléia 2, encontrado em 
Relatório de Gestão de Riscos é igual ao encontrado em Notas Explicativas? 

 
Quadro 6 – Resultado dos testes de diferença de médias (t de student) para uma amostra 

Fonte: SSPS Statistics 17. 

Usando a média de divulgação de bancos públicos encontrada por Britto et al (2010), 
que foi de 30%, rejeita-se a hipótese nula do teste t de student para uma amostra (pois Sig de 
0,011 é menor que 0,05), significando com base no quadro 6 que, a 5% de significância, a 
média de divulgação encontrada em Relatório de Gestão de Riscos é maior do que a média de 
divulgação com base em Informações Financeiras Trimestrais. 

6 CONCLUSÃO 

O presente trabalho teve como objetivo principal testar se os bancos públicos possuem 
maior ou menor índice de divulgação, se comparado aos bancos privados. Para essa pesquisa, 
foram analisados os Relatórios de Gestão Riscos das instituições financeiras analisadas, 
referentes ao exercício de 2010, localizados nos sítios das empresas.  

Os resultados mostram que o divulgação (ID) apresenta valores que vão desde 23% até 
51%, mostrando certa heterogeneidade das instituições em relação à divulgação das 
informações recomendados Pilar 3 do Acordo de Basiléia 2.  
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Além disso, esta pesquisa sugere que, a 5% de significância,  as informações 
recomendadas pelo Pilar 3 do Acordo de Basiléia 2 são evidenciadas em maior grau no 
Relatório de Gestão de Riscos do que nas Informações Financeiras Trimestrais – IFT’s. Tal 
fenômeno sugere uma prática de mercado de divulgar as informações exigidas pela  
Resolução CMN n° 3.444/2007 em Relatório específico, separado  do grupo das informações 
financeiras trimestrais obrigatórias exigidas pelo Banco Central.  

Além disso, com base nos testes de diferença de médias e, exclusivamente, para a 
amostra analisada, observou-se que, a 5% de significância, as instituições com controle 
acionário nacional são tão transparentes quanto as com controle estrangeiro, em relação às 
informações recomendadas pelo Pilar 3 do Acordo de Basiléia 2.  

Ainda neste trabalho, destaca-se também que os índices de divulgação obtidos pelas 
instituições financeiras não foram satisfatórios, sendo o maior indicador igual a 54%, que foi 
o BNB (Banco do Nordeste do Brasil), e o menor igual a 23%, que é referente ao 
DEUTSCHE.  

Outro aspecto percebido é que grande parte das informações não divulgadas foram 
requisitos qualitativos, mostrando assim o gargalo para uma maior nível de Transparência no 
Gerenciamento de Riscos.  

Por fim, para o desenvolvimento de novas pesquisas, sugerem-se como abordagens: a 
comparação entre o nível de divulgação de diferentes modalidades de instituições financeiras 
(múltiplos, comerciais e etc) e a determinação dos fatores determinantes da divulgação nessas 
mesmas instituições. 
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